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Decreto n V  112000 

. .  ~ 

Os pedidos de assinatura ou nomeros ~VUISOS do 
sordirigidosh ~ i r e c ~ ~ o ~ o m e r ç i a l d a i ~ ~ ~ ~ ~ - ~ m p i e r s a N a q l o n a l , ~ m p r e s a  
PUbiica -, Avenida do Brasil, Apartado 287- 1204 

(;IiIA(;AO I)[ I'AFiOCJt- NACIONAI DO GRUPO 
[) I  I I  t { AS  DF OI3ANGO 

',I: ,~ IJ I~~I IL : I~  S I  .,LI:I i ~ u I ) l i ( : ; ~ ~ , l ~  

( : ~ f ~ s í : i ( : ~ ~ t í s  (III(: ;I /)~olo(;~,::~o (10 n~ (? io  :~r~it~lt?nlc? ria 
('i\1i11('~.D1:;siit1 I? 11111 l ; l ( : l o ~  ~ ~ i i i i s ~ ~ e ~ i s ; i v e l  ao desen- 
"~,l"i,,\í?l110 tl;lrr,lol~l~-)~;o ( 1 0  ,);\I>;, 0 kO"~?Il,í~ í,,~ro"oLl a 
l..oi (J[ií.~(Jio (!;I:; Af[!;i:; I 'I~OI(?~JI(I,I:~, [ I L I ( ?  I ) I I :V~?  < I  i~t~ ' ik)~~i( ; i~o 
(10  tfilnroiitc:, c:;itc!!loii,is ,i:; iirotrs t l í l  irití?ressc para 
; I  (:of~~,(!rv;~r,::~~~ (:(II:I (:l;\~,:;if~(:;i~;;\o v(:ntlí~ , I  ~~i:;~ií~car-:;e. 

Guind --Bissaii 

O Grupo dc ilhas de Orangc , no Plrquipblago dos 
Bijagós, constitui inequivocame ite um conjutito que 
apresenta uma elevada diversid, ide biológica tanta a 
nível da fauna como da flora, de drtstacacjo valorcultuual, 
estético e científico para o pals. 

Justifica-se, pois, a protecçãc e a donservagbo de 
todos os ecossistemas daquele c,rupo de ilhas, nomea- 
damente dos seus ecossistem 1s i alterados ande 
ocorrem espécies e habitats de e eva 1 blvalor b'iolbgtco, 
cuja preservação constitui o principal objectivo. do 
estabelecimento desta área prote jida, 

Com a criação do Parque Na~ iona(~dd  Grupó ae iinas 
de Orango pretende-se tambén prijmover a ge3tBo 
racional dos recursos naturais favomcendo a sua 
utilização durável a fim de garantir I compiatibilizaç~odas 
actividades económicas ou poten :iaisxcom a conserva- 
ção das características dos seus cossigtemas 

Assim, e visto o disposto no a tigo 1" da Lei Quadro 
das Áreas Protegidas. 

O Governo decreta , nos termo: do nQ 8 do artlgo 1009 
da Constituição, o seguinte: 

ARTIGO IR 
(Criação do Parque e Es atuto ILegeli 

1 É criado o Parque Nacional do Qr po de I6as'be 
Oranyo, doravante abreviado com P*d e!Nacibltf"dlcd& 
Orango, Parque de Oríingo. 

b 
2. O Parqiio de Orango rege-sc pelei~idlsposlçoes do 

piesr?rite Decreto e, siibsidiariami nte:frpbla"L81 Qugdro 
das Areas Protegidas, Lei Orghn ;a dql Departarrlento 
Governamental responsável p ta i r b a  ~mb jen te ,  



I ~ ~ ~ ~ I I ~ ~ I I T ~ I ~ I I ~ O  P iiorma:; do C ; o i ~ ~ ~ o I l ~ o  Coord~r i~ içAo 
tf;is Areat, Protegidas, e demais 1f:gislaçao ~ii)l icavcl crri 
ra7ao da rnateria 

ARTIGO 2' 

(Object ivos) 

A criac;ao do Parque tem os seyiiinles ol~lrictivo% 

, i )  A ()reservaç#o, conservaçdo e d ~ f e s ~ i  clos c>cox 

sistemas inhlterados do grul>dde ilhas i l ( 1  0r.iricjo 

1,) ,A salvaguarda das especie\ ~ i i ~ i m ~ i i 5  e \/c?cjel,iis, e 
dos habitats ameaçados 

C )  A cor is~rvação e recuprr,i ao  (105 1 1 , 1 1 ~ 1 1 , 1 1 ~ ~  tJ,i 

faiina migratória, 

d) A promoção do uso o r d ~ n ~ ~ u l o  do t~ i r i tor io P do% 
seus recursos naturais de forma a qnrantir a 
continuidade dos processos evoliitivos, 

e) A defesa e promoção das a r l ~ v i r j í i d r ~ ~  o fnrrrias dc 
vida tradicionais das popu1,içÕes rcsir l~r i tes nao 
lesivas ao patrimonio ecoloi ico 

f )  A piornoqão do deserivolviii ' r i lo 1'1 o i i o i~ i i (  o o tlo 
bem estar das coinuriitl,icl~~ r e ~ , i ~ I ~ ~ ~ i l ( ~  , ( I ( >  IOIIII,I 
que riao prejudique os v,iloi 5 ri,itiii,iit, r>  ( iilturdis 
da ared 

ARTIGO 3" 

(Limite e Zonas cie Pi otecçno)  

1 0 s  Iirnites da área do I'arcl ie dc Oiriiir)o dssirri 
como as zorias de protecção, (10 , cori.;t;iriir~~, clo rnap,i 
anexo 90 presente diploma 

2 Os mapas originais, a oscíilci de 1 50 000 assim 
como qualquer documentação relcvantc! no pioccsso de 
criação do Parque ficam a r q ~ i ~ a d ~ S . j u i i t 0  ao Conselho 
de Coordenação das Áreas Protegidas 

ARTIGO 4" 

(Limite d o  Parque) 

A area rlo Parque é limitada pela bdtiriio~ric,,~ rlos 10 
metros em redor do Grupo de Ilhas c l ~  Oranqo qiie 
compreende as ilhas de Orango, Imbone. Cano(io. 
Meneque Canuopa, Adonga e Orangozinho conforrrie 
consta do mapa anexo ao presente diploma (;ir-iexol) 

ARTIGO 5" 

(Zonamento) 

1 .  O sistema de zonamento do Parqiie prtivt': a 
existência de três zonas distintas, delirliitticl;is crri 
consonância com a populaç3o reside,nte e de acorclo coni 
a seguinte classificação: 

( I )  Zoiias i lc Prescrvaçáo. 

c) Zoiias dmpao, 

f )  Zonas ( , Desenvolvimento Duríivcll 

2.  Os Iirnilci, ( I , i c ,  c l i lc~rr~ri l r~~, /on;il, coi)stnrn rio rriripa 
,inexo (anexo 2) e c,oristitiierri parte iritcyr;inlç~ 00 pl,rr~o 
de gestáo e orric~ri,trr~crifo r io  Pnrrllio 

A l i  I I ( i 0  (1" 

(Zotias dr? Preservaçao) 

1 As Zorids de pioservcic;;io sao as dreas de valor 
biodiversidado onda :,r\ tttlcotitrii a grande maioria bos 
ecossistemas iri,iltc~r,irJo~ do I);iiclue @&que por esse mo 
ti\w são reservatlas ,i c:onservação, skndo interdita 
qu'ilquer activirl,irJo, (I exc:epção de. 

a) Visitas piiblic;is. a serem rcalizadas'nas condiçoes 
prevista:, rio rc?~~iil~irrirtrito iiitc?rno do Parque; 

b) Práticas ;3grícolas. :;ilvícolas, peculrias ou pisca- 
tórias no rclgiilamento interno do Parque erri bene- 
fício exclusivo das suas comiiriidades residentes; 

c) ActividacJes tle observação científica, estudos ou 
aplicaç,'io (Ic! meditlas dc gestão necessárias aos 
objectivos (I(. conscrvnç,;io 

d) Obras necctssárias par;) realizar us actividades 
previstíi!; iiiis ;-iliric?ns ;iritctriores 

: Ar; L ~ I I , I ~ ,  ( l i %  I ~c~~ ,c : r~vo Iv i i ~ i c~~~ Io  r)i~r;livol sao clr!:;ti 
r);irlac, (i:, lori~i,i i , (Ir! ~Iest~iivoIvirncritc~ ocr>rior-riico ou(: 
beneliciem as c;«riiiiiiitl;tdos rt:sicJcriteç tJo Parque atra- 
vés da explor,iç;io rliirAvc!l do:; recursos riaturais que 
estas tonas olr!rc?c:!,rri nii :lii(! ~)oss:irn vir a oferecer 

A:, ZOII~I:, .I c ~ ~ ~ ~ ~ ) ; ~ o  : , í ~ o  ;IIO;I:, ~ l c !  tríinsiçiio entre a>, 
Zorias de Prcsc?rvnçao o i-is Zor.ias de De'senvolvimenlo 
Diirável ondt. o dt?serivolvirnento de quiaisquer activi- 
dades qiic por;i;;iili c:orisi(loríir--(;r! Icsivas do meio. carece 
cle aiiloriraçao crxoros:;;i dti Diroçc;ito do Parque. 

CAF'~TCJLO II 

EXERCICIO DAS ACTIVIDADES E LICENCIAMENTO 

1 A sede do Parqi~e dispora obrigat~riamente para 
consulta pública cle um mapa, a escala de ií.50.000, onde 
constem os Iirriiics do Parque e os limites das zonas de 
protecçao, coiiio clolinitlos rios ,irtigoç 4'e 59 do presente 
diploma 

2 Na sed(1 clo Parcliio, I'irnbem clevera existir, para 
consiilta publica, unia descrição actuaiizgda das activi- 
dades permetidas ou proibidas no ~ a r q u g ,  o estatuto de 
protecção das diferentes zonas, menção dias autoridades 
administrativas e,  de uma forma geral, toda e quaisquer 
informações necflssárias ao bom func'ionamento do 
Parqoe 

(Actividades Interditas) 

1. É interdito o exercício de qi~aisquor dctividades que 
prej~idiquern o ambiente e o equilibrib natural dos 
ecossistemas d(?ritro da area do Parque. 



;, Dcriro dos Iirriitc-s do I';irqilo e tarnbém proibida a 

cixccuçao de lotcarricriíos, coristruçot!~, projectos de 

ARTIGO l Q Q  

(L,ice,nci,amsntoJ 

equiparneritos e irifra-estruturas, ou outros que possam 1 .  Todas as actividades sujeitas ia reaimes de  
i-vciitoalriierite íiltcrar a ociipaçâo e to(3ografia do solo licenciamento previstos nesta,,diDl.oma ticam 

(1 r2xercicio actual de tais act iv idad~s nas Zonas condicionadas autorização da Direc~.aQ dQ P M w e  

(10 F'res~rvaçrio ou Zonas Tampao, esta SuleiíO a Sua 2. Não produz nenhum efeito, nem:&)h&titfl[&B por,. 
siis[)cnsao sob r)f3nn cle ~ipl1c;içao das ~Anções previstas tadores em qualquer direito,'a obtbnQ(l0 dfllll&tI~@ff!)l~ 
1 1 0  C,ipitiilo IV (10 prcr,rritcl diploma autorizações a que se refere o número anteridr(r@Jdháo 

do exercício das actividades nos limitesldo Parque, se 
(1 O uxtlrr,icio (Li5 ~icl iv icl , i t lc~ previstas rieste arti- 

não se obtiver a aprovação pr6via do Di(elctal ~ o . P W ~ U Q .  
r io  (luando realizadas rias Zori,~s de C)esenvolvimento 
[)rir,ivel esta siileito ao sistema de Iicenciamento pre- 3 OS pedidos de para exerciCW dels 
visto rio presolito clil)lorri,i actividades condicionadas do artigo anterior esta0 sujeitos 

ao reqime de Iicenciamento regulamefitado pela Lei 

AI3 1-IGO 9" 

(Act iv idades Coi idicionadas) 

1 Seiii l-)r(?jiii/o tfo (-4iie tlispóe o artigo anterior, dentro 
das Lorias dí: Desenvolvirnerito Diirável na área do Par- 
qi ie ficarao sli jeitas a Iicencinmento as seguintes 
actividades: 

, I )  Alt(:i;iq;io (10 I I : ; ~  ;II:III;II do:, l(:rrciios, parti- 
(;iil;tr.rrieiit(! iiíi+, /ori;is t l ( ?  I ; i i r i . r f t ! ,  ,/orias húmidas e 
(?r11 Io(la ír or l ;~ (;o:;I(?ir;i, 

t ) )  l r~!; t ;~l í~~;í io 111: IIII~I;I:, (;I(~i~tri~:ír:; ou Ielef6riicas 
ílt.!r(?í+s, 

r : )  Edrfic;ic;ao, coristr-iiyao, I ecoiistruç2o ou ampliação; 

(1) Corte oii <:olheita cle rliiíiisqiier espbcies botânicas 
de 1,orto :irtjiistivo oii íirk)0rco, p;irticillarmente do 
tarrafr:, rias /ori;t:; n h o  agrícolas, bem como a 
iritrorliiçáo do espécic?~ l~otânicas exóticas ou 
~ S t i ~ i l ~ ~ t i i ~ ~ ;  :)O ;rrriI)i(?tit(;; 

r : )  Iii1rotii.içao (.Ie riovaç c+spr?cies zoológicas exoti- 
(:;IC,, 

I) C;iç;i oii ,iproaris;io de cliiaisqiier espécies ani- 
rriíii:; sc>lv;i(j~?ri:;: 

c ] )  Estabelecimento clc i iovtis actividades indus- 
triíiis, llor(~:;t;iis, agricolns, rninerais ou turísticas; 

li) f3c:sc;irqn (1s cfliic?.ntc?:; rlorricílsticos oii indiistriais, 
soli~lo:,, licl~ii(lo:; oii !j;isosor;, qiio I.)ossam nriginar 
r 1  ~ l o l l r l ( T ; ~ l o  I10 <I1 , 1 1 0  :;o10 0 1 1  (1;) ;.l(/li:l, 

i )  Abcrti.ir:r tle poços oii furos de captação de água, 
1 1  r o ~ ! : ; l ; i I ~ ( ~ I ( ~ ( : ~ r r i o i i t o  drj rede:! (18 

l!l'>tl l / ) l l l ( , ; ; iO 0 1 1  1 1 1  ~? l l i i ~J l~ l l i  (!;i:; íi!Jll;l:;, 

ji l ~ ~ : ~ i ~ t l í t ~ ~ : í ~ ~  ~ ~ ~ ; I i i ( , : o ~ ~ ~ ;  1117 t r ~ ~ I ; i r ~ ~ c ~ r ~ l o  de e:sgoto, 

;' 0 ;~ i : t i i ; i I  I ~ x ( ~ I ( ~ I ~ I ~  (l~>!:,tíi:; í ~c t~v~~ la ( l c : ;  condic~orlndas 
I ~ I ! V I ! I ~ I  :,o1 OI)JI~~,IO ( 1 1 ,  ~ I ~ I I I ~ I : I ~ I ( , ~ ~ I ~ J ,  i,, :,I! 101 o (;LISO, !;ii~f!líO 

I l l l ,  I I l l l l ' i ~ l l l i  l l ! : l ! , ! ; ; l r i l s  i SI.J;1 

~ i ~ i i ~ r ~ l l ~ l ~ , : ~ i o  # i O , <  l i l l , >  (10 l ' , l l l ~ l l ~ ~  

Quadro das Áreas Protegidas e pelo re(jlilarhent0 interno 
do Parque 

4 OS requerimentos serão apresentados na sede do 
Parque ao Director do mesmo, e após pareber do Conselho 
de Gestão, serão enviados para aprovaçW e emissão da 
autorização por parte do Presidente d~ Conselho ae 
Coordenação das Áreas Protegidas 

5 Fnqiianto o processo estiver SOB apreciaqão, o 
Director do Parque poderá exigir do$ interessados 
quaisquer a l terações que e ~ 0 n t U a l ~ e n t e  possam 
condicionar a autorização definitiva. 

6 Presumem-se tacitamente deterldos~os peklldos 
qua não hajam obtido decisão no prazo de 90,dias 

ARTIGO 1 l q  

(Estudos de Impacto Amaiehtal) 

1. Os pedidos de autorização serão 09)rigatorlamente 
instruidos por estudos de impacto ambierltal sernwa aue 
os projectos sujeitos a licenciamento red~eiraem a uma 
das seguintes actividades: 

a) Emparcelamento rural; 

b) Hidráulica agricola ou marltima; 

c) Aquacultura e extracção de sal; 

d) Transporte de energia el6ctrlca 

e) Estradas, portos ou aerodrdmos; 

f )  Acampamentos ou empreendiment~s turlsticos; 

g) Loteamentos e urbanizaçãc* 

h) Estação de tratamento de esgotosi. 

2 Os Estudos de impacto ambienta1 deverao ser 
cfectuados em conformidade com as direictivas previstas 
ria L ei Quadro das Areas Protegidas ate a entrada em 
vigor de uma legislação nacional regulamentanda\a ma. 
tbrin 

3 O Conselho de Coordenaçãodas Ateas Protenldas 
potierá prestar apoio tdcnico h execuc& dos ss tud~s,  



ARTIGO 1 ,'" 
(Taxas de Licenciamento) 

1.  As taxas devidas pela emissão das 1icenc;as e con- 
cessões, da competbncia do Coiiselho de Coordenação 
das Aretas protegidas nos procclçsos de Iicericiamento 
previstos no presente diploma, serão fixadas por despa- 
cho do Membro do Governo re:,ponsável pela área do 
Ambiente 

2. O produto das mesmas taxas constituirá receita do 
fundo especial do Parque, nos termos e coi~dições a 
definir no despacho'do número anterior. 

ARTIGO 13"  

(Princípios e Órgãos) 

1.  Compete ao Parque administrar os objectivos 
previstos no artigo zQ, sem prejuizo do poder de superin- 
tendência atribuído aos órgãos competentes do Depar- 
tamento Governamental responsável pela área do 
Ambiente. 

2. São órgãos do Parque: 

a) O Director; 

tn) O Conselho de Gestão. 

3. O Parque é dotado de um orçamento próprio. de um 
fundo especial, de um plano de gestão, de ordenamento 
e de um regulamento interno. 

, . 
4. As atribuições dos órgãos do Parque, assim como 

o seu ~uncionamerlto e composição dos órgãos, fundo 
especial e plano d e ~ e s t ã o  são regulamentados pela Lei 
Quadro das Áreas 'Protegidas, e subsidiarianiente, por 
despacho do Membro do Governo responsável pela Área 
ao Ambiente 

ARTIGO 14" 

(Plano de Gestão) 

O plano de gestão e ordenamento definira os usos 
adequados do território e dos recursos naturais da área 
do Parque atravds de uma mapa anexo a escala de 
1 :50.000. 

~ A P ~ T U L O  IV 

INFRACÇÕES E MULTAS 

ARTIGO 15" 

(Fiscalização) 

1. As funções de fiscalização da conformidade do 
exercício das actividades na área do Parque com as nor- 
mas do presente diploma e legislação complementar 
competem aos respectivos órgãos da administração das 
Areas protegidas, guardas florestais e riemais ai~tori-  
dades com compet4ncia na matéria. 

2. O disposto no nijrnero anterior não prejudica o 
exercício dos poderes de fiscalização da policia, que em 
razão da matéria e nas respectivas áreas de jurisdição, 
competir à administração do Parque. 

ARTIGO 1 6y 

(Infracções e Multas) 

1. Constitui infracção punida com multa, a prática, 
ainda que por negligência, das actividades objecto de 
proibição específica, previstas no artigo .8Q do presente 
diploma, e que não estejam devidamente licenciadas nos 
termos dos artigos 9% 1 OQ. 

2. Como sanção acessória poderão ser apreendidos 
e declarados perdidos a favor do Estado os objectos 
utilizados, obtidos ou produzidos em resultado ou durante 
a infracção. 

AR'TIGO 17" 

(Instrução Administrativa) 

Compete ao Director do Parque a instrução do processo 
das infracções e a aplicação das multas devendo ser-lhe 
remetidos os autos de notícia, participações e denqncias 
promovidas pelos guardas do Parque e demais autorida- 
des ou pessoas. 

ARTIGO 18" 

(Obrigação de Reposição da Situação Anterior) 

1. Independentemente do processarnento das in- 
fracções e da aplicação das sanções, os agentes 
infractores, incluindo pessoas colectivas, Serão obrigados 
a ~.i!por, a todo o tempo, a situação anteqior à infracção. 

2. Verificando-se o não cumprimento do previsto no 
número anterior dentro do prazo fixado n,a notificação, o 
Director do Parque mandará proceder às, obras de 
reposição da situação anterior a infracção apresen- 
tando, para cobrança, nota das despesas efectuadas 
aos agentes infractores. 

3. No caso da impossibilidade de reposição da situação 
anterior à infracção. os agentes infractores estarão 
obrigados a indemnizar o Parque e ressarcir os custos 
originados pelas operações executadas para minimizar 
os prejuízos causados no ambiente. 

4. O produto das indemnizações constituirá receita do 
fundo especial do Parque. 

ARTIGO 1 gP 

(Distribuição das Receitas) 

O produto das coimas e outras sanções aplicadas pelo 
Director do Parque, assim como os das takas previstas no 
presente diploma, serão afectado da forma seguinte: 

a) 40% para o fundo especial do Parque; 

b) 40% para o Conselho de Coordenação das Áreas 
Protegidas; 

c )  20% para Regiao 



CAPITIJLO V 

DISPOSIÇOES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

AF17'IGO 20" 

(Plano de Gcst2o) 

I 0 1)i;rrlo oi.ciori;trrir:rito o c]t?stno cio Parque de- 
vc:r.;i :;(!r iiciopt;itlo ;ito, I I ~  riiiixiiiio. i.irn tirio n contar da 
rlntn cln piit~lir;;~ç;io d o  [Iecr-(?to tle classific:açi30 

:.) (1 III;IIIO r l ~ . ) v t \ r~~  :,VI ~t>vi:;Io 6\11) (:a(l;~ 5 (r:in(;o) anos.  

(Montante das Multas) 

OS iirorit;iritcis, ,ii,:;irii c:oiiio n qrcidu;içcio das multas, 
,;c!r:io objc:c;to tlt: i i r r i  ~Ic:spíictio cle Merribro do Governo 
i~c~sponsavel pela ;ireti tJo Ariibiente que deverá ser emi- 
ti(lo rio prrii.t-) rri,~xiiiio ric 60 rli;is ;i contar da data de publi- 
i:<lí,;;lo clt?st(l ~ i l ~ ~ I O l l l < i  

ARTIGO 22* 

(Dúvidas) 

As dúvidas serão resolvidas por despacho do Mem- 
bro do Governo responsável pela área do Ambiente, 
ouvido o Conselho de Coordenação das Arqas Protegidas 
e administração do Parque. 

ARTIGO 23Q 

(Entrada em Vigor) 

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação. 

Aprovado em Conselho de Ministros de1 27 de Abril de 
2000. - O Primeiro Ministro, Dr. CaetanolN'Tehama, 
O Ministro dos Recursos Naturais e do Arpbiente, EngQ 
Francisco José Fernandes Júnior. 

Promulgado em 30 de Novembro dd 2000. 

Publique-se. 

O Presidente da República, Dr. Koumb4r Yalá. 

Localização do Parque Nacional de Grupo de Ilhas de Qrango 
- - --.--T-----' 

,, cJ 



Zonagem do Parque Nacional do Grupo de Ilhas de Orango 


